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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 1 /2023-PMRBI 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. XX/2023-PMRBI 

 

1 . PREÂMBULO  

 

1 .1 . O Município  de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná,  a través da  

Comissão Permanente de Licitação, designada pelo nº. 019/2023, de 

06/02/2023, com a  devida  autorização expedida pelo Excelentí ssimo Senhor  

Prefeito Municipal Sezar Augusto Bovino, em conformidade com o di sposto  

na Lei  nº . 8 .666, de 21 de junho de 1993  e suas a lt erações,  Lei  

Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014, Le i  

Complementar nº. 155/2016 e demais legi slação apli cável, torna público  

aos interessados, que fará  realizar, CHAMADA PÚBLICA, com o objetivo 

de selecionar empresa para  a  prestação de serviços médicos, de enfermeiros 

e de técnicos em enfermagem.  

 

1 .2 . O recebimento  do envelope contendo a  documentação de habilitação  

dar-se-á  na Sede da Prefeitura  Municipal, Sala  de Licitações, situada na 

Rua 7  de setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu , PR. 

 

1 .3 . A primeira  fase  do credenciamento  será  de 03 de ju lho de 2023 até o  

dia  11  de ju lho de 2023. 

 

1 .4 . O prazo de vigência  deste  chamamento é de 12 (doze) meses,  contados 

a  partir  da data  da publicação no Diário Oficial do Município, jornal de 

circulação estadual e local, aberta  a  possibilidade de credenciamento de 

interessados durante sua vigência .  

 

1 .5 . As informações sobre essa  licitação poderão ser obtidas no endereço 

supracitado, ou pelo telefone (42) 3653 -1122 de segunda à  sexta-feira , em 

horário de expediente das 07:30 às 11:30  e das 13:00 às 17:00  horas, ou  

pelo  email.:  l icita @riobonito.pr.gov.br  

 

1 .6 . O edita l estará  à  disposição dos interessados no sit e  

http://www.riobonito.pr.gov.br  –  Portal da Transparência  no link  

licitações.  

 

1 .7 . A Comissão Permanente de Licita ção não se responsabiliza  por  

docu mentos enviados pelo corr eio e não entregues em tempo há bil.  

 

1 .8 . Os proponentes interessados em participar do presente  certame  

licita tório deverão acompanhar no sítio  eletrônico 

www.riobonito.pr.gov.br , no link  Licitações  possívei s adendos,  

retifi cações, esclarecimentos, impugnações, decisões,  despachos, r espostas,  

suspensões, manifestações, adiamentos, e quaisquer outros a tos referente s 

mailto:licita@riobonito.pr.gov.brpalmital@gmail.com
http://www.riobonito.pr.gov.br/
http://www.riobonito.pr.gov.br/
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aos presente certame, não sendo de responsabilidade do Município o  

encaminhamento de alerta  sobre as movimentações acima descr itas.  

 

2. DO OBJETO 

 

2 .1 . O objeto é  a  seleção de empresas para  a  prestação de serviços médicos,  

conforme descrito no Termo de Referência .  

 

3. PRAZO MÁXIMO DE EXECUÇÃO  E PROPOSTA DE PREÇOS 

 

3 .1 . O prazo de execução contratual será  de 12  (doze) meses,  podendo ser  

prorrogado nos termos l egai s.  

 

3 .2 . As proponentes poderão optar pelo  cr edenciamento  em t odos os it en s 

ou em qual item lhe convier, de acordo seu ramo de atividade.  

 

4. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO  

EDITAL 

 

4.1 . Informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao  Edita l,  seus 

modelos e anexos, poderão ser solicitados por esc rito por qualquer cidadão,  

à  Comissão de Licita ção, a té  05 (cinco) dias ú teis  antes da data  limite  para  

o recebimento da s proposta s (envelopes nº. 1  e nº. 2), sendo qu e a s 

respostas serão enviadas por escrito em até 03 (três) dias ú teis.  

 

4 .2 .  Os esclarecimentos e a s dúvidas, sobre o conteúdo do Edita l e seu s 

Anexos somente serão prestados, processados e respondidos quando 

soli citados por escrito, a té 02 (dois) dias ú tei s antes da data  fixada para  a  

abertura  da licitação, ou seja  a té 07/07 /2023, com a indica ção da  

modalidade e  número do certame,  a  razão social da empresa , número do  

CNPJ, telefone, endereço eletrônico para  contato , deve ser  dirigida ao  

Presidente da Comissão Permanente de Licitações,  contendo a  indicação do 

pedido de esclarecimento, a  qualifi cação do requerente, o rela to dos fatos,  

a  fundamenta ção, o  pedido,  a  data , o local e a ssinatura  do requerente,  

devendo ser instru ído com os docu mentos pessoais  (RG e CPF) , e/ou com a  

apresentação dos atos consti tu tivos da empresa, e, se necessário procura ção 

com poderes especiais  para  representar o r equerente, devendo ser  

protocolada no Depto. de Licitações da Prefeitura  Municipal,  no endereço 

indicado no preâ mbulo, no horário da s 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 

17:00 horas, ou  encaminhada através de e -mail no endereço eletrônico:  

licita@rioboni to.pr.gov.br ,  no horário das 07:30 às 17:00. As resposta s a  

todos os questionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) serão 

disponibili zadas no sítio www.riobonito.pr.gov.br,  no link Lici tações, para  

ciência  de todos os interessados.  

 

4 .3 .  Os atos e  deci sões da presente li citação serão publica dos no sítio  

www.riobonito .pr.gov.br ,  no l ink  Licitações.  

mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
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4.4 .  As impugna ções ao presente Edita l poderão ser feita s a té às 17:00 

horas do dia  07/07/2023, ou seja , a té 02 (dois) dias ú tei s a ntes da data  

fixada para  a  apresentação final da docu mentação por qualquer licitante.  

 

4 .5 .  A impugnação deverá ser apresenta da por escrito, com a indicação da  

modalidade e  número do certame,  a  ra zão social da empresa , número do  

CNPJ, telefone, endereço eletrônico para  contato , deve ser  dirigida ao  

Presidente da Comissão Permanente de Licitações,  contendo a  indicação do 

pedido de impugna ção, a  qualifi cação do r equerente, o rela to  dos fatos, a  

fundamentação, o pedido, a  data , o local e assinatura  do requerente,  

devendo ser instru ído com os docu mentos pessoais  (RG e CPF) , e/ou com a  

apresentação dos atos consti tu tivos da empresa, e, se necessário procuração 

com poderes especiais  para  representar o r eq uerente, devendo ser  

protocolada no Depto. de Licitações da Prefeitura  Municipal,  no endereço 

indicado no preâ mbulo, no horário da s 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 

17:00 horas, ou  encaminhada através de e -mail no endereço eletrônico:  

licita@rioboni to.pr.gov.br , no horário das 07:30 às 17:00 horas.  

 

4 .6 .  A impugnação será  ju lgada nos termos da Lei Federal 8 .666/93, e a  

resposta  será  publicada no sítio www.riobonito .pr.gov.br ,  no l ink  

Licitações, par ciência  de todos os interessa dos.  

 

4.7 .  Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou  

vencidos os r espectivos prazos l egai s.  

 

4 .8 .  Acolhida a  impugna ção, será  designada nova data  para  a  realização do  

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a  a lteração não afetar a  

formulação das propostas.  

 

5 . CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

5.1 . Poderão participar da presente Licitação todas as Empresa s pertinentes 

ao ramo do objeto li citado.  

5 .1 .1 . Estabelecida s no país  do ramo pertinente  ao objeto  da  licitação que 

satisfaçam as condições e di sposições contida s neste Edita l e seus Anexos.  

5 .2 . Não poderão participar as empresas:  

5 .2 .1 . O autor do projeto básico;  

5 .2 .2 . Empresa ou consórcio de empresas responsável pela  elaboração do 

projeto básico,  ou  da  qual o autor do projeto  seja  dirigente,  gerente ,  

acioni sta  ou detentor  de mais de 5% (cinco por cento) do capita l com  

direito  a  voto, controlador, r esponsável t écnico ou subcontratado;  

5 .2 .3 . Consórcio de empresas;  

5 .2 .4 . Servidor ou dirigente vinculado a o li citador;  

5 .2 .5 . Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro  

pode apresentar somente u ma única proposta , sob pena de rejeição de todas;  

mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
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5.2 .6 . Que se  encontr em sob falência , di ssolução,  recuperaçã o judicial ou  

extrajudicial,  exceto e mpresa s com plano de recuperação acolhid o 

judicialmente , e  empresas em recuperação extrajudicial,  com plano de 

recuperação homologado judicialmente;  

5 .2 .7 . Empresas su spensas temporariamente de participar de li citação e de 

contratar com o Município de Rio  Bonito do Iguaçu, PR;  

 

5 .2 .8 . Empresas punidas com a sanção prevista  no item anterior, durante o  

prazo de vigência  de igual sanção imposta  por órgão ou entidades do  

Estado do Paraná;  

 

5 .2 .9 . Empresas impedidas de li citar e contratar no âmbito do Estado do 

Paraná; 

 

5 .2 .10. Empresa s declaradas inidôneas para  licitar ou cont ratar com a 

Administração Pública;  

 

5.2 .11. Estrangeiras que não funcionem no Paí s.  

 

6 . DO PROCEDIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO  

 

6 .1 . Os interessados poderão soli citar a  inscrição no CREDENCI AMENTO 

sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período 

remanescente de vigência  do Credenciamento .  

 

6 .2 . Os documentos correspondentes ao CREDENCIAMENTO de cada 

interessado serão examinados pela  Comissão Permanente de Lici tação,  

conforme as ex igências deste  Edita l.  

 

6 .3 . O exame da documentação entr egue será  efetuado em até 05 (cinco)  

dias ú tei s após o prazo final da apresentação dos documentos .  

 

6 .4 . É facultado à  Comissão de Licitação a  promoção de  diligência s ou  

reuniões destinada s a  esclare cer ou complementar a  instrução do 

Credenciamento,  ou  solici tar esclarecimentos adicionai s aos inter essados 

que deverão ser satisfeitos no prazo estabelecido.  

 

6 .5 . Não será  considerado o credenciado que deixar de apresentar a  

docu mentação soli citada ou apresentá -la  com vícios, defeitos ou  

contrariando qualquer exigência  contida neste instrumento.  

 

6 .6 . Serão considerados credenciados aqueles que atenderem todas as 

exigências contidas neste Edita l.  

 

6 .7 . Do ato da análise dos documentos será  lavrada ata  cir cunstanciada.  
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6.8 . Havendo mais de uma empresa que atenda aos requisitos do edita l,  a  

ordem de  cla ssi fi cação para  efeitos de assinatura  do contrato  será  defin ida 

através de sorteio em sessão pública .  

 

6 .9 . Após a  lavratura , a  a ta  será  enca minhada à  autori dade competente para  

homologação.  

 

6 .10 . Uma vez rati ficado o CREDENCIAMENTO a proponente classi fi cada 

em primeiro lugar será  convocada para  a assinatura  do contrato  

admini stra tivo.  

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE H ABILITAÇÃO  

 

7.1 . Para  fins de habili tação ao certame, os inter essados t erão de sati sfazer  

os requisitos rela tivos à: habilita ção jurídica; qualifi cação econômico -

financeira; e regularidade fiscal e trabalhi sta .  

 

7 .1 .1 . Os documentos comprobatórios pertinentes à  habilitação jurídica ,  

qualificação econômico-financeira , e r egularidade fi scal e  trabalhista ,  

deverão se encontrar dentro do Envelope Nº. 02  (Documentos de 

Habilitação).  

 

7 .1 .2 . Será  comprovada a  veracidade da s informações constantes no s 

docu mentos apresentados, mediante diligência  via  on  line, caso haja  

divergência s entre  o documento apresentado e o  verifi cado, prevalecerá  à s 

informa ções on line.  

 

7 .1 .3 . Os documentos de habilita ção deverão ser autenti cados por cartório  

competente,  ou  por servidor devidamente qualifi cado.  

 

7 .2 . As empresas deverão apresentar dentro do Envelope -  Documentos de  

Habilitação, os documentos abaixo r elacionados, em plena validade:  

 

7 .2 .1  - Relativos à  Habilitação Jurídica  

a) registro comercial,  no caso de empresa individual;  

b) a to constitu tivo, esta tu to ou cont rato  social em vigor  devidamente 

regi strado, em se tra tando de sociedades comerciais e, no caso de  

sociedades por ações, acompanhado de docu mentos de eleição de seu s 

admini stradores;  

b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de toda s a s 

a lterações ou da consolida ção respectiva;  

c)  inscrição do ato constitu tivo, no ca so de sociedades civi s, acompanhada  

de prova de diretoria  em exercício;  

d) decreto de autorização, em se tra tando de empresa ou sociedade 

estrangeira  em funcionamento no País,  e  a t o de registro ou autorização para  

funciona mento expedido pelo Órgão competente, quando a  a tividade assim 

o exigir;  
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e) Comprovação da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoa s 

Jurídicas –  CNPJ; 

f)  Alvará  de funcionamento emitido pelo setor competente d o município  

sede da licitante, em plena validade;  

g) Comprovação de regularidade da empresa junto ao CRM, em plena  

validade;  

h) Certidão simplifi cada emitida pela  junta  comercial da sede da  

proponente com emissão não superior a  60 (sessenta) d ias corridos 

conta dos da data  previ sta  para  apresentação dos envelopes.  

 

7 .2 .2  - Relativos à  Regularidade Fi scal e Trabalhista :  

a)  prova de r egularidade para  com as Fa zendas Federal,  Estadual e  

Municipal do domicílio ou sede da li citante, ou  outra  equivalente, na forma  

da lei;  

a .1) faz parte da prova de regularidade para  com a Fazenda Federal, a  

Certidão Quanto à  Dívida Ativa da União, fornecida pela  Procuradoria  da  

Fazenda Nacional.  

b) prova de regularidade relativa à  Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 

Garantia  por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais institu ídos por lei.  

c)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –  CNDT (conforme Lei nº.  

12 .440, de 7  de ju lho de 2011).  

 

7 .2 .3  - Relativos à  Qualificação Econômic o-Financeira:  

a)  certidão negativa de falência  ou concordata  expedida pelo  distribuidor  

da sede da licitante;  

a .1)  As certidões, que não expressarem o prazo de validade,  deverão ter  

data  de expedição não superior a  60 (sessenta) dias corridos,  contados da  

data  previ sta  para  apresenta ção dos envelopes .  

 

7 .3  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente a ssinada  

pelo  representante l egal da empresa, sob as penalidades cabívei s, de que:  

a) Os documentos que compõem o Edita l foram colocados à  dispos ição e  

tomou conhecimento de todas as informações, condições loca is e grau de  

difi culdade da entrega (ANEXO IV);  

b) Não se encontra  declarada inidônea para  licitar ou contratar com órgãos  

da Administração Pública  Federal, Estadual, Municipal e  do Distrito  

Federal (ANEXO I II);  

c)  Declara  inexi stência  de fato  superveniente impeditivo de habilitação, na  

forma do Art.  32 , §  2o, da Lei 8 .666/93 (ANEXO IV);  

d) Declara  que não possui em seu quadro de pessoal  empregado( s) com 

menos de 18 anos, em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e menores d e 

16 (dezesseis)  anos,  em qualquer trabalho,  salvo na condição de aprendiz,  a  

partir  de 14 anos, nos termos do art.  7 º, XXXIII, da Constitu ição Federal e  

art .  27 , V, da Lei 8 666/93. (conforme modelo anexo I I);  

e)  Declaração de parentesco. (conforme modelo  anexo VI).  
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7.4  - As empresas interessadas deverão apresentar a  sua manifestação de 

interesse -  documentos de  habilitação,  em original ou em cópia  autenticada  

em tabelionato ou por servidor público do Município,  em envelop e lacrado,  

não transparente e  identi fi cado, com a seguinte inscrição:  

 

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR.  

CHAMADA PÚBLICA Nº. 1 /2023-PMRBI  

(Denominaçã o ou firma da pessoa jurídica)  

DATA E HORÁRIO DE ENTREGA: 11/07/2023 às 10:00 horas. 

 

7 .3  - Caso a  empresa interessada não apresente a  documentaçã o exigida, no  

todo,  os mesmos não serão considerados.  

 

7 .4 . A comprovação de formação e registro em suas entidades de cla sse dos 

profissionais que serão disponibili zados para  a  execução dos serviço s 

deverá ser apresentada somente para  fins de a ssinatura  do contr ato.  

 

NOTA IMPORTANTE: 

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos 

Federais, Estaduais e Municipai s, em qualquer esfera  de Poder  

(Legisla tivo, Executivo e Judiciário), que impeça a  e xpedição de 

docu mentos oficia is, a  habilitação da licitante fi cará  condicionada à  

apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data  da 

abertura  dos envelopes do certame,  em até 05 (cinco)  dias ú teis após o  

encerramento da greve.  

1 .1 . No caso de apresenta ção de certidão positiva (ou documento  qu e 

demonstr e que a  li citante está  irregular perante  determinado órgão), haverá  

a  inabilitação em razão de fato superveniente, de acordo com o previ sto no 

artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº. 8 .666/93.  

1 .2 . Caso já  esteja  estabelecida a  relação contratual (nota  de empenho e/ou  

contrato),  vindo o  Contratado apresentar certidão positiva (ou document o  

que demonstre que a  licitante está  irregular perante determinado órgão),  

ocorrerá  a  resci são contratual, por inad implemento de cláusula  do contrato,  

conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I  da Lei Federal nº. 8 .666/93.  

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1 . Os recursos serão oriundos através  das seguintes dota ções  

orçamentárias:  

SECRETARIA DE SAÚDE 

4440-303-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.34.00.00 

4450-494-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.34.00.00 

4460-1017-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.34.00.00 

 

9.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

9.1 .  Os pagamentos serão efetuados em até  30 (tr inta) dias, contados a  

partir  da apresentação da nota  fi scal/ fa tura , devidamente atestada, contend o 
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a modalidade e o nº. da  lic itação, agência  e conta  corrente  em nome da  

proponente, do banco a  ser depositado, e das prova s de r egularidade co m 

Previdência  Social –  INSS/Tributos Federais e junto a o Fundo de Garantia  

do Tempo de Serviço –  FGTS. 

 

9 .2 .  Havendo erro na apresentação da nota  fi scal/ fa tura  ou dos docu mentos 

pertinentes à  contratação, ou, a inda, circunstância  que impeça a  liquidação 

da despesa, o paga mento ficará  pendente a té que a  contrat ada providencie  

as medidas saneadoras.  

 

9 .2 .1 .  O novo prazo para  pagamento iniciar -se-á  após a  regularização da  

situação, não acarretando qualquer ônus para  a  contratante.  

 

9 .3 .  Em caso de atraso de pagamento motivado exclu sivamente pelo  

Município de Rio  Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira , e sua apuração se fará  desde a  data  de seu  

vencimento até a  data  do efetivo pagamento , em que os juros de mora serã o 

calculados à  taxa de 0 ,5% (meio por cento) ao mês, ou  6% (s eis por cento)  

ao ano, mediante a  apli cação da s seguintes fórmulas.  

I  =  (TX / 100) /  365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  =  Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a  data  prev ista  para  pagamento e a  do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela  em atraso.  

 

10 -  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

10.1 . As partes declaram conhecer as normas de prevenção à  corrupção 

previ stas na legi slação brasil eira , dentre elas, a  Lei de Improbidade 

Administra tiva (Lei nº  8 .429/1992), a  Lei nº 12.846/2013, Decreto nº  

8 .420/2015 e seus regulamentos, se comprometem que para  a  execução 

deste  contrato,  nenhu ma das partes poderá oferecer,  dar ou se comprometer  

a  dar a  quem quer que seja ,  ou  aceitar ou se  compro meter  a  aceitar de quem 

quer que seja , tanto por  conta  própria  quanto por  intermédio de outrem,  

qualquer pagamento,  doação, compensação,  vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie , de modo fraudulento que 

constituam prática  ilegal ou  de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contr ato, seja  de 

forma dir eta  ou indireta  quanto  ao objeto deste  contrato,  devendo garantir ,  

a inda que seu s prepostos, admini stradores e colaboradores a jam da me sma  

forma.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 . As pessoa s interessadas poderão r ecorrer das deliberações da  

Comissão de Licitação, obedecendo aos prazos e condições a  seguir  

estabelecidas:  

 

11 .2 . O recurso admini stra tivo deverá ser dirigido à  Comissão de Licita ção  

fundamentando a s razões do recurso, obedecido o prazo estipulado na Lei  

Federal nº 8 .666/1993 ; 

 

11 .3 . No prazo l egal  a  Comissão de Licitação poderá rever  a  deliberaçã o 

questionada ou remeter os autos ao Prefeito  Municipal , motivando a  

manutenção da  decisão;  

 

11 .4 . Decidido em todas a s instâncias admini stra tivas sobre os recursos 

interpostos, o r esultado final do processo de credenciamento  será  divulgado 

por meio  de Edita l de Homologação no Órgão Oficial do  mu nicípio  e  no 

Portal da Transparência  no l inK Licitações.  

 

11 .5 . A Prefeitura  Municipal convocará as proponentes cla ssi ficada s em 

primeiro lugar para  a  assinatura  do contrato admini stra tivo, os quai s  

deverão comparecer à  Administração no prazo de 02  (dois)  dias ú teis a  

contar do recebimento da not i fica ção, sob pena de decair  o direito à  

contratação.  

 

11 .6 . As questões resultantes deste Edita l serão dirimidas no foro da  

comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, renunciando as partes  a  

qualquer outro por mais privil egiado que seja .  

 

12 . ANEXOS 

 

12.1  - Anexo I –  Projeto Básico/Termo de Referência ; 

Anexo II  -  Modelo  de declaração de cumprimento do di sposto  no  

inci so XXXIII do art.  7 º da C. F.;  

Anexo III  -  Modelo de Declaração de Idoneidade;  

Anexo IV - Modelo de Declaração de a ceitação e concordân cia;  

Anexo V - Declaração de enquadramento como Microempresa ou  

Empresa de Pequeno Porte;  

Anexo VI  -  Declaração de Parentesco ;  

Anexo VII -  Minuta  de Contrato.  

 

Rio Bonito do Iguaçu, 29 de junho de 2023. 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO  

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1. TITULO DO PROJETO 

 

Credenciamento via Chamamento Público para a contratação de empresa 

especializada com vistas à prestação de serviços de profissional médico com 

perfil para atendimento na Atenção Básica, para consultas de clínica geral, nas 

Unidades de Saúde do Município de Rio Bonito do Iguaçu. 

 

1.1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Contratação de (6) profissionais médicos para prestação de serviços a Secretaria 

Municipal de Saúde de Rio Bonito do Iguaçu.   

 

2. DO OBJETO  

O presente Processo de Chamada Pública tem por finalidade a realização de 

credenciamento Médico Clinico Geral e/ou Saúde da Família que tenham por 

escopo a prestação de serviço no atendimento a demanda espontânea, nas 

Unidades de saúde do Município de Rio Bonito do Iguaçu a fins de complementar 

a Rede Municipal de Saúde nos serviços de Apoio nas redes de ESF e urgência e 

emergência. Poderá participar do Processo de Chamada Pública para fins de 

Credenciamento no Banco de Prestadores qualquer interessado que detenha 

atividade pertinente e compatível com este termo e que atenda a todas as suas 

exigências, inclusive quanto à documentação. Os serviços objeto da presente 

contratação deverão ser prestados no Município de Rio Bonito do Iguaçu, de 

acordo com as normas e diretrizes do SUS. 

 

3. DA MODALIDADE  

 A presente contratação dar-se-á mediante credenciamento via Processo de 

Chamada Pública. 
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4. DA JUSTIFICATIVA  

O presente justifica-se pela necessidade de atendimento aos Munícipes de Rio 

Bonito do Iguaçu. Tal pedido tem a finalidade precípua de manter as atividades 

das unidades de saúde do município, visto que hoje contamos com 6 unidades de 

ESF homologadas pelo Ministério da Saúde e uma unidade de atendimento 

central para urgências e emergências que também atende em grande demanda.   

Sendo, portanto, que tais atividades são consideradas essências e não podem ser 

interrompidas, sob pena de deixar sem assistência os munícipes, paralisando 

parcial ou totalmente os serviços médicos prestados por esta municipalidade. 

Venho por meio deste solicitar a contratação destes serviços para que não haja 

prejuízos futuros quanto ao atendimento da população deste município. 

 

5. DOS PRAZOS FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo inicial de vigência do objeto da contratação será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado ou 

acrescido, observando-se a forma e o limite estipulado nos artigos 57, inciso II e, 

art. 65 ambos da Lei n. 8.666/93. 

Os profissionais prestadores do serviço, realizarão seus atendimentos em uma 

das ESFs do município, está que, será designada pelo gestor municipal. O 

profissional atenderá conforme demanda espontânea programada. Os mesmos 

poderão ser remanejados para outra unidade conforme a necessidade da 

Secretaria de Saúde podendo atuar em outra unidade quando se fizer necessário. 

Todas dentro dos limites do município de Rio Bonito do Iguaçu, com carga horaria 

de 40 horas semanais.  

Solicita-se de imediato o encaminhamento ao Departamento de Recursos para 

memória de cálculo com base e valores do quadro de carreira existente no 

Município e envio aos contratantes cadastrados e interessados para comparação 

dos preços de mercado.  

 

5.1. Requisitos para qualificação técnica 

Comprovante de inscrição da empresa licitante, junto ao órgão profissional 

competente (CRM - Conselho Regional de Medicina), com comprovação de que a 
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empresa se encontra em dia junto ao Órgão de Classe (CRM - Conselho Regional 

de Medicina), mediante apresentação da Negativa de Débitos, em plena validade 

A empresa deverá identificar o Profissional Responsável, para prestação de 

serviços, com apresentação do comprovante de habilitação do Profissional na 

área, mediante apresentação de diploma/certificado, devidamente reconhecido 

pelo MEC e comprovante de Inscrição do Profissional junto ao Órgão de Classe 

(CRM - Conselho Regional de Medicina), em plena validade. 

 

5.2. Requisitos para desqualificação técnica 

Pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial, bem como em processo 

de falência, dissolução ou liquidação; Reunidos em consórcio e sejam 

controladores, coligados ou subsidiários entre si, direta ou indiretamente, qualquer 

que seja sua área de constituição; Declarados inidôneos ou punidos com 

suspensão de participar de procedimento licitatório no Município responsável por 

esta licitação, conforme inciso III do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que 

o ato tenha sido publicado na Imprensa Oficial, conforme o caso, pelo órgão que o 

praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; Que possua 

entre seus sócios, proprietários ou assemelhados, servidor de qualquer órgão ou 

entidade vinculada ao órgão promotor da licitação; Que não apresentarem os 

documentos exigidos no presente edital. 

 

6. LOCAL DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os profissionais realizarão seus atendimentos em uma das seis unidades de 

ESFs do município, a distribuição dos serviços será designada pelo gestor 

municipal. Com carga horaria de 40 horas semanais.  

 

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do contrato será de 12 (DOZE) meses contados a partir da data de sua 

assinatura podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II da Lei n. 

8.666/93. 
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8. DO REPASSE, GESTÃO DOS RECURSOS E FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mensalmente, mediante a prestação dos serviços e 

apresentação de nota fiscal, e o controle de jornada de trabalho. 

 Os recursos destinados a cobrir a execução do CONTRATO serão empenhados 

na forma da legislação vigente e repassados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

mensalmente, de acordo com o disposto Documento Descritivo que integrará o 

Contrato.  

Os valores estipulados no presente Contrato deverão ser reajustados na mesma 

proporção, índices aplicados aos contratos administrativos municipais, podendo, 

para esta situação, ser registrado por apostilamento, dispensando a celebração 

de aditamento contratual, desde que permitido legalmente e pactuado entre os 

partícipes.  

 

9. DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão 

atendidos por verbas oriundas de receitas vinculadas (E.C 29/00-15%) fonte n° 

303; 494; 1017 do Município. 

 

10. DOS RECURSOS HUMANOS  

Ficará a(s) Contratada(s) responsável pela contratação pessoal para a execução 

de suas atividades, sendo de sua inteira responsabilidade os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e securitários, resultantes da 

execução deste objeto.  

 

11.RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 Fica designado como fiscal do contrato o servidor Sr. Joceval Almeida de 
Moraes lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

11.2 Fica designado como gestor do contrato a Secretária Municipal de Saúde 
Sra. Elisabete Silvestre de Oliveira. 

11.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência 
desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos 
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Rio Bonito do Iguaçu, 23 de junho de 2023.  

 

 

 

Elisabete Silvestre de Oliveira 

Secretária de Saúde 
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ANEXO II  

 

 

À Comissão de Licitação  

Município de Rio Bonito do Iguaçu  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO ART. 7º INCISO XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

A proponente, abaixo assinada, por intermédio de seu representa nt e  

legal, DECLARA,  na forma e  sob as penas da  Lei  Federal nº  8 .666 de 21 d e 

junho de 1993, e demais l egi slações pertinentes, o  cumprimento do di sposto  

no Art. 7 º inciso XXXIII da Constitu ição Federal.  

 

Por ser expressão da verdade, firma mos a  presente.  

 

 

 

 

 

________________________,  ______de ___________________ de 202 3. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura  do representante l egal e  carimbo)  
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ANEXO III  

 

 

À Comissão de Licitação  

Município de Rio Bonito do Iguaçu  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO IDONEIDADE  

 

 

Declaramos para  os fins de dir eito na qualidade de proponente do 

procedimento licita tório, instaurado por este Município, qu e não fomos 

declarados inidôneos para  licitar ou contratar com o Poder Público,  e m 

qualquer de suas esfera s.  

 

Por ser expressão da verdade, firma mos a  presente.  

 

 

 

 

_____________________,  ______de ____________________ de 202 3. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura  do representante Legal e carimbo da proponente)  
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ANEXO IV 

 

 

À Comissão de Licitação  

Município de Rio Bonito do Iguaçu  

 

 

MODELO DE DECLARAÇ ÃO DE ACEITAÇÃO E CONCORDÂNCIA  

 

 

O proponente, abaixo assinado declara  expressa mente que aceita  e se  

sujeita  a  toda s as condições estabelecidas no edita l e seu s respectivos 

anexos e que acatará  integralmente qualquer deci são que venha a  ser  

tomada pelos lic itados quanto à  qualifi cação apenas da s proponentes qu e 

haviam atendido às condições estabelecidas e demonstr em integral  

possibilidade de cumprir  o objeto deste processo.  

 

Os documentos que compõem o Edita l foram colocados à  disposição e  

tomou conhecimento de todas as informações, condições loca is e grau de  

difi culdade da entrega.  

 

Declara  a inda, para  todos os fins de direito, a  inexi stência  de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa idoneidade  

da proponente nos t ermos do Art. 32 , parágrafo 2º e Art. 97  da Lei 8666/93 

e suas posteriores a lterações.  

 

 

 

______________________,  ______de _____________________ de 202 3. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura  do Representante l egal e carimbo da Proponente)  
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ANEXO V 

 

 

À Comissão de Licitação  

Prefeitura  Municipal de R io Bonito  do Iguaçu –  Paraná 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

(nome da empresa), CNPJ/MF nº. ______________, (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara , sob a s pena s da Lei,  que a  mesma está  estabelecida  

sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte ,  

conforme conceito legal e fi scal de nosso ordenamento pát rio, podendo 

usufruir  os benefícios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006.  

 

(    )  Microempresa  

 

(     )  Empresa de pequeno porte  

 

(     )  Microempreendedor individual  

 

____________________,  ______de ___________________ de 202 3. 

 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura  do Representante Legal)  
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ANEXO VI  

 

 

À Comissão de Licitação  

Prefeitura  Municipal de R io Bonito  do Iguaçu –  Paraná 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  

 

 Eu,   ,  RG ____, CPF __ ,  D E CL A RO ,  p ar a  todos os efeito s 

legais , que por ser  expressão fiel  da verdade,  firmo a  presente  Declaração,  

assumindo as consequências civi s, penais e admini stra tivas sobre eventual 

fa lsidade do que for r ela tado.  

 

 Que em seu quadro societário (dados do fornecedor) não possu i  

membro, cônjuge,  companheiro  ou parente em linha reta , colateral ou  por  

afinidade, a té o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de 

servidor do Município , investido em cargo d e dir eção,  chefia  ou  

assessoramento, para  o exercício de cargo em comissão.  

 

  (  ) NÃO 

  (  ) SIM 

 

 

Em caso positivo, apontar: 

Nome: 

Cargo: 

Relação de parentesco: 

 

Parentes até terceiro grau: 

- em linha reta: pais, avós, bisavós, filhos (as), netos (as) e bisnetos  (as); 

- em linha colateral:  irmão (a), tio (a) e sobrinho (a); 

- por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado(a). 

 

Rio Bonito do Iguaçu,  de  de 2023. 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura  do Representante Legal)  
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ANEXO VII  

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 

xx/2023-PMRBI  

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE RIO BONITO 

DO IGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ E A EMPRESA XXX.  

 

Pelo  presente instrumento  particular celebram entr e si,  de  um lado,  o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  inscrito no CNPJ nº .  

95 .587.770/0001 -99, com endereço à  Rua 7  de Setembro,  nº. 7 20, Centro,  

Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste a to representada pelo Prefeito Municipal  

Sr. SEZAR  AUGUSTO  BOVINO ,  brasileiro, casado, portador de cédula  

de identidade nº. 1 .420 .491/SSP/PR e CPF/MF nº.  333.481.709 -15, 

doravante denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a  empresa: xx,  

inscrita  no CNPJ nº.  xx , neste a to r epresentada pelo Sr.  xx, brasileiro,  xx ,  

xx, portador da Carteira  de Identidade nº. xx/xx, inscrito no CPF nº. xx,  

residente e domiciliado na xx, nº xx, xx, xx, doravante denominado 

CONTRATADA ,  acorda m e ajustam firmar o presente contrato, nos 

termos da Lei  n.º  8 .666/93, e a lterações posteriores, a ssim como pelas 

condições no Processo de Chamada Pública  nº  1/2023-PMRBI – 

Inexigibilidade de  Licitação nº  xx/2023-PMRBI ,  bem como nos t ermos 

da proposta  apresentada pela  Contratada e pelas cláusulas a  seguir  

expressa s, definidora s dos dir eitos, obriga ções e r esponsabi lidades das 

partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a  contratação de 

serviços médicos ,  de acordo com as quantidades e r espectivos valores 

descritos na tabela  abaixo:  

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

Parágrafo Segundo :  O valor total contratado é de  R$ xx (xx).  

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO  

(ART. 55, II, LEI 8.666/93) 

Clausula  Segunda :  A Contratada executará  o presente  contrato de forma  

direta , contratando os profi ssionais que a char necessários pa ra  o bom e 

fie l desempenho dos serviços,  assumindo integral r esponsabilidade,  

ficando vedada a  subcontratação, sem anuência  do CONTRATANTE.  
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Parágrafo Primeiro :  O profi ssional  fi cará  lotado na Secretari a  Municipal  

de Saúde, a  qual será  fi scalizadora e responsável pelos agendamentos de  

horários e dias para  a  prestação dos serviços.  

Parágrafo Segundo :  Os serviços médicos, ora  contratados deverão ser  

prestados nos locais  especifi cados,  onde o CONTRATANTE cederá uma  

sala  com os materia is básicos para  a tendimento à  população os quais  

deverão ser a tendidos da forma mais satisfatória  possív el  e com o 

profissionalismo de acordo com as normas éti cas da profi ssão.    

 

Parágrafo Terceiro :  A contratada deverá, a través de sua direçã o ou  

proprietário, participar das reuniões da Secretaria  Municipal de Saúde,  

sempre que convocada, devendo ainda auxil iar a  mesma no que couber.  

 

Parágrafo Quarto :  No caso de recusa ou demora no atendimento a  

qualquer reclama ção independente da s sanções cabívei s, o  Município  

poderá confiar a  outrem a execução dos serviços reclamados e nã o 

executados, descontando o seu cus to de uma só vez, no primeiro  

pagamento a  ser fei to, sem que a  empresa vencedora possa impugnar o seu  

valor.  

 

Parágrafo Quinto :  Os profissionai s di sponibili za dos pela  

CONTRATADA poderão ser substitu ídos com prévia  autorização do 

CONTRATANTE. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

(ART. 55, III, LEI 8.666/93) 

Cláusula Terceira :  DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE 

pagará, à  CONTRATADA, a  importância  conforme cláusula  primeira .  

Parágrafo Primeiro : Para  os fins constantes desta  c láusula , a 

CONTRATADA enca minha rá ao CONTRATANTE, a  nota  fi scal de 

prestação de serviços, em nome do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº.  

09 .271.457/0001 -05, Rua Dr. Carmosino Vieira  Branco, nº . 14 , CEP 

85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, onde deverá constar a inda  

o nº do procedimento li cita tório, o nº do presente contrato, acompanhada  

da CND do INSS e CRF do FGTS.  

Parágrafo Segundo :  No caso da vigência  da CND do INSS e/ou do CRF 

do FGTS da empresa estiver com sua validade expirada, os pagamentos 

ficarão retidos até  a  regulamenta ção.  

Parágrafo Terceiro :  Os pagamentos serão efetuados em até  30 (tr inta) 

dias, contados a  partir  da apresentaçã o da nota  fi scal/ fa tura , devida mente 

atestada, contendo a  modalidade e o  nº.  da  li citação, agência  e conta  

corrente em nome da proponente, do ba nco a  ser depositado.  



  Município de Rio Bonito do Iguaçu 
               ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95.587.770/0001-99 
 

                                Rua 7 de Setembro, 720         -              Centro          -         Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                                85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

22 
 

Parágrafo Quarto :  Havendo erro na apresentação da nota  fi scal/fa tura  ou 

dos documentos pertinentes à  contratação, ou, a inda, circunstância  que  

impeça a  liquidação da despesa, o paga mento ficará  pendente a té que a  

contratada providenci e as medida s saneadora s.  

 

Parágrafo Quinto :  O novo prazo para  pagamento iniciar -se-á  após a  

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para  a  

contratante.  

 

Parágrafo Sexto :  Em caso de atraso de paga mento  motivado 

exclusiva mente pelo  Município  de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira , e sua apuração se fará  

desde a  data  de seu vencimento até  a  data  do efetivo paga mento, em que  

os juros de mora serão calculados à  taxa de 0 ,5% (meio  por cento) ao mês,  

ou  6% (sei s por cento) ao ano, media nte a  apli cação da s seguintes 

fórmulas.  

I  =  (TX / 100) /  365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  =  Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a  data  previ sta  para  pagamento e a  do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela  em atraso.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

(ART. 55, IV, LEI 8.666/93) 

Cláusula Quarta :  O contrato vigorará  por um período de  12 (doze) meses,  

de xx até a  data  de xx, podendo s er prorrogado pelos prazos e nos ca so s 

previ stos l egalmente.  

Parágrafo Único :  Para  cada doze meses de vigência  do presente contrato,  o  

valor das parcelas mensai s será  reajustado tendo como base no I PC A 

acumulado nos ú ltimos doze meses.  

 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

(ART. 55, V, LEI FEDERAL nº 8 .666/93).  

Cláusula Quinta :  As despesa s decorrentes deste contrato  terão como 

suporte as seguintes dotações orçamentárias:  

SECRETARIA DE SAÚDE 

4440-303-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.34.00.00 

4450-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3 .90.34.00.00 

4460-1017-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.34.00.00 
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DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES,  

DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS  

(ART. 55, VII, LEI FEDERAL nº 8 .666/93). 

Cláusula Sexta :  São obrigações da CONTRATADA:  

I  –  Executar os serviços descritos neste termo de acordo com os prazos e  

valores.  

II  –  Cumprir  com as normas proposta s pela  Secretaria  Municipal de Saúde.  
 

III  –  Disponibili zar apenas profi ssionais devida mente qualifi cados para  o  

per feito desempenho dos trabalhos.  

 

IV –  Assumir a  r esponsabilidade pela  boa execução e eficiência  dos 

serviços que prestar, bem como por quaisquer danos decorrentes da  

realização destes serviços, causados a  Secretaria  de Saúde e/ou a  terceiros.  

 

V - Facilitar  a  ação da Fisca lização e/ou Auditoria  na inspeção dos 

serviços, em qualquer dia  ou hora normal de expediente, prestado todas a s 

informa ções e esclarecimentos soli citados, inclusive de ordem 

admini stra tiva.  

 

VI –  Não ceder o contrato,  no todo ou em parte, sob pena de resc i são,  

responsabilidade e sanções administra tiva s.  

VII - Cumprir  as normas l egai s vigentes de âmbito federal, estadual e/ou  

municipal.  

VIII - Cu mprir  todas as exigências da s Lei s e Normas de Segurança e  

Higiene no Trabalho, fornecendo os adequados equipamen tos de proteçã o 

individual e coletivo,  a  toda s a s pessoas ligada s a  empresa que estivere m 

realizando os serviços.  

Cláusula Sétima :  São obrigações do CONTRATANTE :  

I  –  Remunerar a  Contratada de acordo com o valor e forma de pagamento  

ora  a justado.  

II  –  Efetuar o agendamento dos pacientes para  a  realização das consultas e  

a tendimentos.  

III  –  Fiscalizar os serviços realizados pelos profi ssionai s e quando 

necessário exigir  r ela tórios da s consultas reali zadas e pacientes a tendidos.  

Cláusula Oitava :  A inadimplência  das obrigações contratuais assumida s 

ensejará  a  resci são antecipada do contrato, bem como sujeitará  o infrator a o  

pagamento  da multa  contratual de 10% (dez por cento)  do valor global  

contratado.  
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DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

(ART. 55, VIII E IX, LEI FEDERAL nº  8 .666/93). 

Cláusula Nona :  A r esci são do presente contrato poderá ser a migável, por  

acordo entr e as partes, na forma do art.  79 , II  da Lei nº.  8 .666/93, ou 

judicial,  nos t ermos da legi slação.  

Parágrafo Primeiro :  O CONTRATANTE  se r eserva o dir eito  de r escindi r  

o presente contrato unila teralmente quando ocorrerem às hipóteses do art.  

77  e 78 da Lei nº. 8 .666 de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo  Segundo :  CONTRATADA reconhece os direitos da  

admini stração,  em ca so de r esci são administra tiva previ sto  no artigo 77 da 

Lei 8 .666/93. 

DA LICITAÇÃO  

(ART. 24, IV, LEI FEDERAL nº 8 .666/93). 

Cláusula  Décima :  O  presente  contrato  está  vinculado ao Processo de 

Chamada Pública  nº. 1 /2023-PMRBI ,  bem como na proposta  de preços 

emitida pela  CONTRATADA  e o Termo de Referência .  

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

(ART. 55, XII, LEI FEDERAL nº 8 .666/93). 

 

Cláusula Décima Primeira :  O presente  contrato rege -se pelas disposições 

expressa s na Lei nº. 8 .666/93, suas a lterações e pelos preceitos de Direit o  

Público, apli cando -se supletiva mente os princípios da Teoria  Geral dos 

Contratos, as di sposições de Direito Privado, a  Lei Orgânica e demais 

norma s apli cávei s à  espécie.  

Parágrafo Único :  Os casos omissos serão r esolvidos à  luz da r eferida Lei  e  

suas a lterações,  recorrendo -se à  analogia , aos costumes e a os princípios 

gerais de Direito.  

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  

(ART. 55, XIII, LEI FEDERAL nº 8 .666/93). 

Cláusula Décima Segunda :  Fica a  CONTRATADA  obrigada a  manter,  

durante toda execução do contrato, em co mpatibilidade com a s obrigações  

por ele assumidas, toda s as condições de habilitação e  qualificaçã o 

exigidas pela  contratante.  

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Cláusula Décima Terceira :  As partes declaram conhecer as norma s de 

prevenção à  corrupção previ stas na l egi slação brasil eira , dentr e elas, a  Lei  

de Improbidade Administra tiva (Lei nº 8 .429/1992), a  Lei nº 12.846/2013, 
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Decreto nº 8 .420/2015 e seus regulamentos, se comprometem que para  a  

execução deste  contrato,  nenhuma da s partes poderá oferecer, dar ou se  

comprometer a  dar a  quem quer que seja , ou  aceitar ou se comprometer a  

aceitar de quem quer que seja , tanto por conta  própria  quanto por 

intermédio  de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,  

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento  que constituam prática  ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio  econômico financeiro  do presente  

contrato , seja  de forma dir eta  ou indir eta  quanto  ao objeto  deste  contrato,  

devendo garantir ,  a inda que seus prepostos,  admini stradores e  

colaboradores a jam da mesma forma.  

 

DO FISCAL E DO GESTOR 

(ART. 67, LEI FEDERAL nº 8 .666/93).  

Cláusula Décima Quarta :  O gestor e o fi scal do presente contrato serã o 

designados pelo  Sr. Prefeito Municipal a través de Port aria .  

 

Parágrafo Primeiro: São atribuições do fiscal:   

Participar da reunião inicial para  a juste de procedimentos de execução com 

a contratada;  

Manter -se informado sobre as condições de execução contratual de modo a  

fomentar o cumprimento  do contrato;  

Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o r ecebimento ou  

informando ao gestor do contrato sobre infrações ou di screpâncias qu e 

necessitem de ajustes no pa cto para  tomada de providência s (quando o  

objeto  não for cumprido ou não suprir  a  necessidade t e ndo como diapa são o  

Termo de Referência  ou Projeto Básico);  

Acompanhar a  execução e regi strar toda s as ocorrência s que considerar  

releva ntes.  

NOTA: "A fiscalização, de preferência , deve ser fe ita  por técnico da área 

da qual está  sendo executado o  serviço ,  tendo em vista  que o  a testo  por 

a lguém sem o devido conhecimento  poderá gerar prejuízo  à  Administração 

Pública".   

Acórdão TCE nº 4 /2006 1ª  Câmara. 

 

Parágrafo Segundo: Do gestor:  

Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público  ou  

agente público, designado para  exercer a s funções  gerir  as formas d e 

reajuste; r epactuação; r eequilíbrio econômico -financeiro;  incidente s 

rela tivos a  pagamentos; de questões ligadas à  docu mentação,  ao controle  

dos prazos de vencimento, da prorrogação, dentre outros. De vendo reali zar  

o acompanha mento da manutenção das condições de habilitaçã o exigida s na  

licitação.  

DO FORO  

(ART. 55, § 2º, LEI FEDERAL nº 8 .666/93).  
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Cláusula Décima Quinta :  Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do 

Sul/PR para dirimir quaisquer dúvi das decorrentes deste instrumento, cuja  

execução,  interpretação e solução,  inclusive dos casos omissos, serão 

patrocinada s pelas norma s gerai s de direito público , aplicando-se-lhes,  

supletivamente, os princípios da t eoria  geral dos contr atos e da s 

disposições de direito privado.  

E por estarem justos e  acordados, firmam o presente contrato  de serviços 

profissionais em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as 

testemunhas abaixo, para  os fins de direito, submissos às regras esta tu ída s 

pela  Lei  8 .666/93 e aos t ermos do ato que autorizou a  contratação.  

Rio Bonito do Iguaçu -PR, xx de xx de 202 3. 

 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO                xx 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

 

___________________     

RG. nº.         

 

Testemunhas:  

___________________     

RG. nº.         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


	7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:

